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ESTADO DE MATO GROSSO 

roDER ErnCUTIVO 
D.O. 19/11/73 

LEI N2 3 438 DE16 DE NOVEMBRO DE 1973 
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Autoriza a abertura, ao Departamento de 
Obras Pdblicas, ~rgão vinculado 1 Secretaria 
de Viação e Obras Pdblicas, do Cr~ito Esp~ 
cial de Cr$ 15.735,68 (quinze mil,setecentos 
e trinta e cinco cruzeiros e sessenta e oito 
centavos) para o fim que menciona. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo,autorizado a abrir , 

no corrente exerc!cio, ao Departamento de Obra. ~blicas, ~rgão vinculado 

1 Secretaria de Viação e Obras Pdblicas, o Cr~ito Especial de Cr$ 

15.735,68 ( quinze mil, setecentos e trinta e cinco cruzeiros e sessenta 

e oito centavos), para pagamento da Firma Construtora são Mateus Ltda. ,r~ 

ferente a d~bito de exerc!cio anterior, nos serviços executados na obra 

de construção do muro divis~rio do Grupo Escolar são Gonçalo em Cuiab« • 

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes da abertura do pr~ 

sente cr~ito, serão cobertas com a anulação de igual import!ncia da ~e 

guinte verba: 
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-Secretaria de Planejamento e Coordenaçao Geral 

Gabinete do SecretLrio 

Despesas de Transferências Correntes 

Diversos 

Reserva para AlDDento Anual do Funcionalismo 

pd&lico estadual. 

Artigo 32 - Esta Lei entrar! em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiç~es em contr!rio. 

Pal~cio Alencastro,em 

15211 da Independência e 85!! da Repl1bli 

de novembrOle 1973, 
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